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LEI N. 1.296, DE 25 DE MAIO DE 1977. 
(DOE 30.05.1977 – N. 23.783, Ano LXXXIV)  

 
AUTORIZA o Executivo Municipal 
assinar Convênio com a Secretaria de 
Estado de Saúde – SESAU – e dá 
outras providências. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 21, item II da Lei Municipal n.1073 de 16.11.73 (Lei 
Orgânica do Município de Manaus). 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou, e eu sanciono a 

seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com a 
Secretaria de Estado de Saúde – SESAU – objetivando a realização do 
Programa de Saúde Materno-Infantil, Nutrição e Imunizações no Município de 
Manaus. 

  
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Manaus, 25 de maio de 1977. 
 

 
JORGE TEIXEIRA DE OLIVIERA 

Prefeito Municipal de Manaus. 
 

ISPER ABRAHIM LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

 
ORLANDO MARCOS FRADERA 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
JOSÉ RENATO DA FROTA UCHÔA 

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral  
 

JUDICAEL DA SILVA ALMEIDA 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 
SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 

Secretário de Administração 
 

MARIA DE NAZARETH NOGUEIRA XAVIER 
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Secretário Municipal de Educação e Cultura 
 

ARNALDO DE MELO MARQUES 
Secretário Municipal de Obras 

 
AFRÂNIO DE AMORIM FRANCISCO SOARES 

Secretário Municipal de Saúde  
 

Revogada pela Lei n. 2416, de 29.01.2019. Publicada no DOM de 29.01.2019, Edição n. 4527, 

Ano XX 
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